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ESTADO D«l eanaxÁ

rNDrcAÇÃo N" t 1)r , DE zoz1..

Proponente: Comissão Permanente de Cultura e Esporte)

cÂrulnn MUNtctpAL DE cAScAv

Or / 08,/l'Jann

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íege o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Luiz Ernesto Meyer Peteira,
Secretário Municipal de Cultuta e Esporte, que realize a aphcaçào em caráter de

urgência do saldo remanescente, do exetcício de 2020, transferido pela Lei n"
14.01,7, de 2020, Lei Âldir Blanc, paÍa os artistas e agentes culturais do
Município de Cascavel, conforme Decteto n" 10.751, de2021,.

É a Ind.icação. Sala das Sessões

Cascavel, 29 de julho de 2021

f ;v*'r*"t
Poücial Maddl

Vereadot/PSC/Membro

Pedto Sam

Justificação

Â Lei n" 74.01.7, de 2020, famosa Lei Âldir B1anc, foi importante marco p^t^ 
^ttansfetência de tecursos financeiros emeÍgenciais para o setoÍ cultural no Brasil, no

contexto da pandemia da Covid-19. No entanto, os prazos da lei eram muito curtos, e urrla
série de mudanças e dilatações foram promovidas pelo Governo Federal.

A lei foi regulamentada anda no aÍro de 2020, pelo Decreto n" 10.464, que dispôs,
entÍe ouúos temas, dos prazos de aplicação dos ÍecuÍsos da medida. O pruzo originário
para aphcação dos ÍecuÍsos era até 31 de dezembro de 2020. Tal medida se viu logo como
prejuücial e rigorosa demais, pois foi percebido em todos os municípios brasileiros a

insuficiência de tempo pata aphcação dos ÍecuÍsos.

Diante desses cenários, neste ano foi editado novo Decreto, o de número 1,0.751,,

que alterou o anterior, e permite que até 31 de outubro sejam submetidos os ptojetos para
anáüse dos municípios e até 37 de dezembro sejam rcahzadas as transferências para os

agentes culrurais e artísticos locais.

Portanto, solicitamos que de forma uÍgente a SECESP rcahze a pubücação de

editais que contenham as Íegras paÍa que os artistas e âgentes culturais locais possam
tecebet o saldo remanescente do exercício financeuo de 2020.

Sem mais para o momento, extefnamos nossos votos de elevada estima e distnta
consideração.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov,br - e-mail:

admin@camaracascavel.pr.gov,br
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Presidência da República
Secretaria-Geral

$ubchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO NO 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2O2O

Regulamenta a Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020
para dispor sobre as açóes emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas em decorrência dos
efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-
19. (Redaçao-daOa-@, de 2021).

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 14.017 , de 29 de junho de 2020,

DECRETA:

CAPíTULO I

DrsPosrÇÔES GERATS

Art. 10 Este Decreto regulamenta a Lei no 14.017,_d.g_29j!.C_junho de 2020, paía dispor sobre as ações
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da
pa ndemia da covid-1 9. ( Rec!açêg_dêda_@, de 2021).

Art. 20 A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no exercício de
2020,o valorde R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor
cultural, conforme estabelecido no art. 20 da Lei no 14.017,_W, observado o seguinte:

| - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial mensal aos trabalhadores da
cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 2" da Lei n' , de 2020;

ll - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais para a manutenção de espaços
artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em
observância ao disposto no inciso ll do caput do art. 2" da Lei n' , de 2020; e

lll - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar editais, chamadas públrcas
ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural,
manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de
economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso lll do caput do art. 2o da Lei n' , de
2020.

§ 1o Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às ações emergenciais previstas
no inciso lll do caput.

§ 20 Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei no 14.017,@, e neste Decreto deverão residir e
estar domiciliados no território nacional.
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lV - terem renda Íamiliar mensal per capita de até meio salário-mÍnimo ou renda familiar mensal total de até
três salários-mínimos, o que Íor maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

Vl - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos cadastros a que se
refere o art. 60; e

Vll - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei no 13.982 , de 2020.

§ 1o Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam da cadeia produtiva
dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8o, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores,
técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.

§ 2o São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com contrato de
trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada_pelo Decreto-Lei no , de 1o de
maio de '1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo
ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

CAPÍTULO III

DO SUBSiDIO MENSAL

Art. 5o O subsídio mensal de que trata o inciso ll do caput do art. 20 lerâ valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil
reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1o Previamente à concessão do benefício de que trata o caput, os critérios estabelecidos pelo gestor local
deverão ser publicados em ato formal.

§ 2o Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente no relatório de gestão Íinal a
que se refere o &rc.I, disponível para preenchimento na Plataforma +Brasil.

Art. 60 Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso ll do caput do art. 20 as entidades de que trata o
referido inciso, desde que estejam com suas atividades interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a
homologação em, no mínimo, um dos seguintes cadastros:

| - Cadastros Estaduais de Cultura;

ll - Cadastros Municipais de Cultura;

lll - Cadastro Distritalde Cultura;

lV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

Vl - Sistema Nacional de lnformações e lndicadores Culturais;

Vll - Sistema de lnformações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e

Vlll - outros cadastros reÍerentes a atividades culturais existentes no âmbito do ente federativo, bem como
projetosculturaisapoiadosnostermosdaLeino8'313,@,nosvinteequatromeSeS
imediatamente anteriores à data de publicação da Leino 14.017,_W.

§ 1o As entidades de que trata o inciso ll do caput do art. 2o deverão apresentar autodeclaração, da qual
constarão informaçÕes sobre a interrupção de suas atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas
acompanhados da sua homologação, quando for o caso.
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@

V - consumo de água e luz; (nedação daOa pelo Decreto n" 10.7il , de 2021).

ine:

Vl - atividades artísticas e culturais; (neclAçao Oada_pelo Decreto n" 10.7fi , de 2021).

Vll-tributoseencargoStrabalhistasesociais;e(lncluÍdo@'de2021)

Vlll - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário, comprovadas pelos espaços
ou pelas organizações beneficiárias. (lncluído pelo Decreto no 10.7il , de 2021)

§ 2o-A As despesas a que se refere o § 2o incluem aquelas vencidas ou vincendas, entre a data de entrada em
vigor do Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, e 31 de dezembro de 2021. (lncluído pelo DegIClo n"
10.751, de 2021)

§ 3o O ente federativo responsável pela concessão do subsídio mensal previsto no inciso ll do caput do art. 2o
discriminará no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I os subsídios concedidos, de modo a especificar se
as prestações de contas referidas no caput deste artigo Íoram aprovadas ou não e quais as providências adotadas
em caso de terem sido rejeitadas.

§ 4o Os Municípios e o Distrito Federal promoverão a análise das prestações de contas dos beneficiários do
subsídio previsto no inciso ll do caput do art. 20 até 30 de junho de 2022. (lncluído pelo Decreto no 10.7il , de 2021)

§ 50 Na hipótese de reprovação das prestações de contas a que se refere o § 4o, os Municípios e o Distrito
Federal adotarão as medidas necessárias à recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da
responsabilizaçáo do beneficiário. (lncluído @, de 2021)

§ 6o A inobservância ao disposto nos § 40 e § 5o importará a reprovação da prestação de contas do ente
federativo, de que trata o inciso Il do caput do art. 14-E da Lel ,_@., junto à União. (lncluído pjg
Decreto no '10.751 , de 2021)

Art, 8o Para Íins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços culturais aqueles organizados e mantidos
por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas
com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades
artÍsticas e culturais, tais como:

| - pontos e pontões de cultura;

ll - teatros independentes;

lll - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

lV - circos;

V - cineclubes;

Vl - centros culturais, casas de cultura e centros de tradiÇão regionais;

Vll - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

Vlll - bibliotecas comunitárias;

lX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

Xl - comunidades quilombolas;

Xll - espaços de povos e comunidades tradicionais;

www.planalto. gov. br/ccivil_03/_aÍo2O 1 9 -2022 I 2020/d ecreto/D 1 0464.htm 5112



28t07t2021 D10464

§ 3o A comprovação de que trata o inciso Vl do § 20 deverá ser fundamentada nos pareceres de cumprimento
do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo gestor do ente federativo responsável pela distribuição dos
recursos. (Re<,ação dada pelo Decreto n" 10.7fi , de2021)

§ 4o O agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório de gestáo final, a que se refere
o @9], poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma prevista em lei.

§ 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla pubticidade às iniciativas apoiadas
pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso lll do caput do art. 20 e transmitidas pela internet ou
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no
sítio eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico deverá ser informado no relatório de gestão final a
que se reÍere o Anexo l.

§ 6o A execução das ações de que trata o caput ocorrerá por meio de procedimentos públicos de seleção,
iniciados por editais ou chamadas públicas, observados os princípios da moralidade e da impessoalidade e vedada a
aplicaçãodainexigibilidadedelicitaçãodequetrataoincisollldoca@,de21dejunhode
1993. (lncluído pelo Decreto no 10.489, de 2020).

§ 70 Ficam os Municípios autorizados a reabrir os instrumentos públicos de seleção de que tratam os incisos ll
e lll do caput do art. 2o da Lei n' ,W. (lncluído pelo Decreto n" 10.7fi , de 2021)

§ Bo A autorização de que trata o § 70 fica limitada aos pagamentos realizados até 31 de dezembro de 2021
(lncluído pelo Decreto no 10.7il , de 2021).

§ 9o Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal promoverão a análise das prestações de contas dos
beneficiários das açÕes previstas no inciso lll do caput do art. 20 até 30 de junho de 2022. (lncluído pslc Decreto n:
10.751, de 2021)

§ 10. Na hipótese de reprovação das prestações de contas a que se refere o § 9o, os Municípios, os Estados e
o Distrito Federal adotarão as medidas necessárias à recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da
responsabilizaçáo do beneficiário. (lncluído pelo Decreto no 10.7fl , de 2021)

§ 11. A inobservância ao disposto nos § 9o e § 10 importará a reprovação da prestação de contas do ente
federativo, de que trata o inciso ll do caput do art. 14-E da Lei ,_Ae_M., junto à União. (lncluÍdo pels
Decreto no 10.751 , de2021)

CAPÍTULO V

DA OPERACTONALTZAÇÃO DA TRANSFERÊruCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art, '10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 20 deste Decreto serão executados de
forma descentralizada, por meio de transferências da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, por
intermédio da Plataforma +Brasil, instituída pelo Decreto no 10.035, de 1o de outubro de 2019, cujos valores serão
repassados da seguinte Íorma:

| - cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal - FPE; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada Estado; e

ll - cinquenta por cento aos MunicÍpios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada Município.

§ 1o Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios são aqueles constantes do
Anexo lll, calculados a partir dos coeficientes de FPM e FPE encaminhados pela Secretaria do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia e de acordo com a estimativa de população considerada
pelo Tribunal de Contas da União.
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transferidos os recursos de reversão pelos Estados e o plano de açáo para a sua execução, observado o disposto no
art. 20. (lncluído @, de 2021).

§ 90 Durante o prazo de que trata o § 80, os MunicÍpios interessados em receber a restituição dos rêcursos
deverão encaminhar ofício diretamente ao seu Estado e à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo.
(lncluÍdo pelo Decreto no 10.751 , de 2021).

§ 10. O endereço eletrônico para encaminhamento do ofício de que trata o § 9o será disponibilizado no sítio
eletrônico do Ministério do Turismo. (lncluído pelo Decreto no 10.7fi , de 2021)

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS REVERTIDOS

desee*reetrso*

Att. 12. Os recursos que não tenham sido objeto de programação no prazo estabelecido no § 3o do art. 10
serão objeto de reversão ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao
órgãoouàentidadeestadualresponsávelpelagestãodessesrecurSoS.(Bss!açaq.deda@,de
2021\

§ 1o Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da sua conta bancária criada na
Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o § 40 do art. 11 no prazo de dez dias, contado da data a que
se refere o caput.

§ 2o Ao receber recursos objeto de reversão, o Estado terá o prazo de sessenta dias para publicar a sua
programação ou destinar os referidos recursos.

§ 3o Os recursos objeto de reversão somente poderão ser utilizados para atendimento ao disposto nos incisos
ll e lll do caput do art. 2o.

11
§ 4" O disposto no caput aplica-se também aos Municípios que descumprirem o prazo de que trata o § 1o do art.

(lncluído pelo Decreto n" 10.4ffi, de 2020)

§ 5o Para fins do disposto no art. 14-C da Lei no 14.017,_WW., os Estados ficam autorizados a transferir os
recursos revertidos para as contas específicas dos Municípios previstas no caput do art. 11 deste Decreto. (lncluído

@,de2021).

§ 6o A transferência de que trata o § 50 fica limitada aos valores revertidos pelos Municípios e não utilizados
pelos Estados. (lncluído pelo Decreto n" 10.7il,de2021).

§ 7o Para fins do disposto no § 50, compete ao Município interessado e ao Estado, conjuntamente, promover o
cálculo dos valores a serem transferidos, com distribuição do valor existente na conta de reversão de forma
proporcional aos valores revertidos. (lncluído pelo Decreto no 10.7Í , de 2021)

§ 8o A Secretaria Especial de Cultura editará comunicado para orientar a forma do cálculo a que se refere ao §
70. (lncluÍdo pelo Decreto no 10.7il , de2021).

§ 9o A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo publicará, em seu sítio eletrônico, a relaçáo dos
Municípios acompanhada dos valores transferidos diretamente pela União para a conta de reversão do Estado, com o
objetivo de subsidiar o cálculo de que trata o § 70. (lncluído pelo Decreto no í 0.7fi , de 2021).

§ 10. Cada Estado verificará o extrato bancário de sua conta de reversão para identificar os Municípios e os
valorestransferidosparaareferidaconta.Ílncluído@,de2021)'

§ 11. Cada Estado publicará, em seu sítio eletrônico, a relação dos Municípios acompanhada dos valores
transferidos para a conta de reversão. (lncluído pelo Decreto no 10.ã , de 2021)

§ 12. As informações sobre o sítio eletrônico de que trata o § 11 deverão constar do relatório de gestão final a
que se reÍere o Anexo l. {lncluído @, de2021).
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Art.'18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a documentação apresentada pelos
beneficiários dos recursos a que se refere o art. 20 pelo prazo de dez anos.

CAPíTULO IX

DOS EMpRÉSrrUOS E DA RENEGOCAÇÃO DE DÍVTDAS

Art. 19. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas gue comprovem ser
trabalhadores da cultura e às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 30 da Lei
Complemenlar nol23, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o
seguinte:

| - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisiçáo de equipamentos; e

ll - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1o Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deverão ser pagos no prazo de
até trinta e seis meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - Selic, a partir de 1o de julho de 2022. (BCStaçAq-dada pelo Decreto n" 10.7fi , de 2021)

§ 2o O acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os incisos I e ll do caput fica
condicionado ao compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes na data de entrada em vigor do
Decreto Legislativo no 6,_W..

§ 30 As condições especiais para renegociação de débitos a que se refere o inciso ll do caput deverão ser
negociadas diretamente pelos interessados junto às instituições Íinanceiras federais.

CAPíTULO X

DrsPosrÇÕES FrNArs

Art.20. A prorrogação de prazo de que trata o art. 12 da Lei no 14.017,@, não se aplica aos projetos
cujos objetos já tenham sido cumpridos e àqueles que possuam irregularidades ou inconsistências insanáveis de
natureza processual. ÍBedaçao_dada pelo Decreto n" 10.7fi , de 2021),

Art. 20-A. A Secretaria Especial de Cultura do Ministerio do Turismo poderá regulamentar o disposto neste
Decreto. Ílncluído pelo Decreto n" 10.683, de 2021)

Aft.21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199o da lndependên cia e 1320 da República

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias

Este texto não substituio publicado no DOU de í8.8.2020
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